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ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DE LETRAS NEOLATINAS 

DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E NATURAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPÍRITO SANTO, REALIZADA AOS SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 

2022, ÀS QUATORZE HORAS E CINCO MINUTOS, POR MEIO DE WEBCONFERÊNCIA 

REALIZADA NA PLATAFORMA RNP, SOB A PRESIDÊNCIA DO COORDENADOR DO 

COLEGIADO DO CURSO DE LETRAS NEOLATINAS, PROFESSOR SANTINHO 

FERREIRA DE SOUZA E COM A PRESENÇA DOS SEGUINTES MEMBROS: 

PROFESSORA AMANDA HEIDERICH MARCHON, PROFESSORA EDNA DA SILVA 

POLESE, PROFESSOR FABIANO DE OLIVEIRA MORAES,  PROFESSOR MARCO 

RAMPAZZO BAZZAN,  PROFESSOR MÁRIO ACRÍSIO ALVES JUNIOR, E DA 

REPRESENTANTE DISCENTE ELISE DE SANT' ANNA LOPES.  ORDEM DO DIA: 1. 

INFORMES – 1.1) Portaria PROGEP/UFES no 4.247, de 18 de novembro de 

2022 - Dispensar, a pedido, Mário Acrísio Alves Junior, matrícula SIAPE no 1033974, 

do encargo de substituto eventual de Coordenador do Curso de Letras - Neolatinas, 

FCC, da estrutura do (a) Centro de Ciências Humanas e Naturais, a partir de 

15/11/2022; 1.2) Processos de desligamento de estudantes dos cursos de 

Letras Neolatinas – reunião ordinária de 25 de outubro de 2022 – em tramitação 

em nível da Prograd/UFES; 1.3) Calendário acadêmico de 2023: Resolução no 

22/2022 CEPE/UFES de 21 de novembro; 1.4) Mostra de Profissões – registro de 

participação de estudantes – Beatriz Kort-Kamp de Lima - 2021200722, Daniela 

Rodrigues Viana Duarte -2019202258, Gabriely Ferreira dos Santos – 2021201381, 

Kricia Kuster - 2021100802, Larissa Christ Silva - 2019201640, Leticia Alves Silva - 

2022101890,  Letícia De Carvalho Maurício Kirchmayer - 2018205027, Luíza Aurich de 

Melo - 2020203722, Nicoly Simões Rangel – 2019200202, Sara dos Santos – 

2022102485. O coordenador agradeceu a importante participação das alunas, para 

que fosse bem sucedido o evento; 1.5) Encontros acadêmicos em nível do 

Departamento de Línguas e Letras – realização de estudos preliminares sobre 

desenvolvimento e resultados da formação de profissionais em Letras; 1.6) Ofício 

Circular no 55/2022 Gabinete/Prograd/UFES - Proposta Preliminar do Programa 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.



 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CENTRO CIÊNCIAS HUMANAS E NATURAIS 

COLEGIADO DE LETRAS NEOLATINAS 
Ata da sétima reunião ordinária – 06 dezembro de 2022 

 
Permanecer e Concluir – considerando o alto índice de evasão dos discentes; 1.7) 

Resolução da Prograd sobre trâmite e aprovação de PPCs – sob análise para 

posterior aprovação; 1.8) Parecer referente à curricularização da extensão nos PPCs 

de Licenciatura em Letras Neolatinas, do ponto de vista da estrutura formal 

(Documento n°: 23068.093880/2022-94); 1.9) Parecer referente aos documentos 

associados à curricularização da extensão nos PPCs de Licenciatura em Letras 

Neolatinas, do ponto de vista do conteúdo (Documento n° 23068.093880/2022-94); 

1.10) PORTARIA DE PESSOAL Nº 4251, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 - 

Designar EDNA DA SILVA POLESE, matrícula SIAPE nº 1142588, para exercer o 

encargo de substituto eventual de Coordenador do Curso de Letras - Neolatinas, FCC, 

da estrutura do (a) Centro de Ciências Humanas e Naturais, pelo período de 

21/11/2022 a 20/11/2024.  2. EXPEDIENTE: inclusão, alteração ou exclusão de itens 

da pauta – Não houve. 3. DELIBERAÇÕES: 3.1) Leitura e aprovação da ata da 

sexta reunião ordinária, realizada aos vinte e cinco de outubro do ano de 

dois mil e vinte dois – Após leitura, a ata foi submetida à votação: aprovada 

unanimemente. 3.2) aprovação e submissão, ad referendum deste Colegiado 

de Graduação, ao Departamento de Línguas e Letras dos documentos 

associados à curricularização da extensão, do ponto de vista de conteúdo, 

nos PPCs de Licenciatura em Letras Neolatinas (Documento n°: 

23068.093880/2022-94) – A Comissão de ensino do Departamento de Línguas e 

Letras fez os ajustes solicitados: TCC, com sessenta horas de carga horária; carga 

horária extensionista nas AACCs, com vistas à complementação dos dez por cento 

exigidos; carga horária de extensão em seis eixos operacionais; redenominação de 

componentes curriculares organizadores das quatrocentas horas complementares 

exigidas e redefinição do conteúdo de cada um dos componentes. Em votação: 

aprovado unanimemente. 3.3) Desdobramento da curricularização da extensão 

no PPC de Português e Francês: extinção de duas disciplinas de Literatura 

Francesa e inserção de Francês VI. Em votação: aprovado unanimemente. 3.4) 

Calendário de reuniões do primeiro semestre de 2023: janeiro – dia 31; março 
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– dia 28; abril – dia 25; maio – dia 30; junho – dia 27 – observou-se a permanência 

das reuniões as terças-feiras, sendo esse dia da semana mais favorável à presença 

dos membros participantes. Em votação: aprovado unanimemente. 3.5) Projeto 

PIIA A Hablar por los codos, de junho a dezembro de 2023 (Resolução 

8/2013 CEPE/UFES, de interesse da professora Cláudia Paulino de Lanis 

Patrício. Em votação: aprovado unanimemente. 3.6) Relatório do 22º (vigésimo 

segundo) Seminário de apresentação de Trabalho de Conclusão de Curso 

(TCC) Letras Neolatinas – Comissão formada pelos docentes Sérgio Fonseca 

do Amaral (Presidente), Amanda Heiderich Marchon, Carmelita Minelio da 

Silva Amorim e Edna da Silva Polese – A professora Amanda Marchon sugeriu que 

a organização do evento de apresentação de TCC ocorra com mais antecedência 

(ajuste na programação), e destacou que alguns estudantes se recusaram a apresentar 

o trabalho, motivo pelo qual pediu uma reflexão quanto à obrigatoriedade da 

apresentação. Em seguida, a Professora Edna Polese reforçou a fala da professora 

Amanda Marchon quanto à recusa de estudantes de apresentarem o trabalho de 

conclusão de curso, por isso enfatizou a necessidade de mudança dos critérios do 

seminário de TCC. Nesse mesmo sentido, o professor Mário Acrísio ressaltou a 

importância da entrega do trabalho escrito, bem como a apresentação oral. Dando-se 

continuidade à discussão, decidiu-se pela obrigatoriedade de entrega do TCC e a 

devida apresentação oral, sendo, além da necessidade de se fazerem os ajustes 

destacados pela banca e a entrega dentro do prazo estabelecido. Em casos 

excepcionais, será permitida a apresentação on-line. O próximo seminário de TCC 

acontecerá no dia 14 de fevereiro de 2023, sob a orientação da seguinte comissão 

organizadora: docentes Amanda Heiderich Marchon, Edna da Silva Polese e Mário 

Acrísio Alves Junior. O relatório do evento 2022/2 será apreciado em ação conjunta 

com a reanálise do relatório de 2022/1 e posterior encaminhamento ao Departamento 

de Línguas e Letras. Em votação: aprovado unanimemente. 4. Palavra livre – 4.1) 

A professora Amanda Heiderich Marchon ressaltou a necessidade da disciplina 

Fundamentos Sintaxe ser ofertada em outros dias da semana, e não apenas as 
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segundas-feiras como vem acontecendo. 4.2) A representante discente Elise de 

Sant’Anna Lopes enfatizou, a pedido de estudantes do curso de Português-Espanhol, 

que a disciplina de Estágio I ser ofertada aos finalistas com quebra de pré-requisito, 

uma vez que, para cursar Estágio I, obrigatoriamente, deverá ter cursado Didática. A 

coordenação do Colegiado orientou no sentido de que as demandas fossem 

apresentadas, levando-se em conta os prazos estabelecidos pelo calendário 

acadêmico. Nada mais havendo a tratar, o Coordenador Santinho Ferreira de Souza 

agradeceu a manifestação de todos e declarou encerrada a webconferência às 15h15. 

Eu, Maria Rutileia Panetto Blandino Gobetti, secretária, lavrei a presente Ata, que, 

depois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes. 

 

 
PROF. DR. SANTINHO FERREIRA DE SOUZA 

Coordenador do Colegiado do Curso de Letras Neolatinas 
 

 

MARIA RUTILEIA PANETTO BLANDINO GOBETTI 
Secretária 
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RESENTANTE DISCENTE: 

 

ELISE DE SANT' ANNA LOPES 
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